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O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e

ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012,

CONSIDERANDO:

- o que consta no Processo Nº 23330.251444.2020-27; 

R E S O L V E:

                        Art. 1° Autorizar o servidor SIRLEI NEVES SOBRINHO, ocupante do cargo de

Técnico em Segurança do Trabalho, Matrícula SIAPE 1817162, portador da Carteira Nacional

de Habilitação 04180939290, Categoria “AB”, a conduzir veículos oficiais deste Campus,

que sejam compatíveis com a sua habilitação, no interesse exclusivo do serviço.

                       Art. 2º Fica o Setor de Transportes responsável por observar o prazo de

validade e categoria da CNH do servidor autorizado.

                    Art. 3º  A Portaria terá a validade  de 01 (um) ano, contando-se a partir da

publicação,  podendo ser renovada a critério da Administração.

                        Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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